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O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO DO ESTADO DO PARANÁ - JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo para
que seja apresentado na Assembléia Legislativa o Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO, PARA FINS DE
CONTROLE DA SEGURANÇA NOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS".

JUSTIFICATIVA:

A instalação de cámeras de vigilância na área externa dos
estabelecimentos bancários proposto é para tentar diminuir roubos de malotes e demais
crimes que vem aumentando significativamente na maioria das cidades do nosso
Estado, com a apresentação deste projeto a nível estadual estaríamos desestimulando
assim a ação criminosa dos marginais.

Mediante essa medida de segurança, os clientes sentir-se-ão mais^^
tranqüilos quando na necessidade de adentrar aos bancos, pois, atualmente oá(y /
assaltantes abusam em sua ousadia assaltando praticamente nas portas das agências
bancárias tendo como alvos, principalmente as pessoas idosas que pontualmente em /
determinados dias do mês vão receber suas aposentadorias.

Essas câmeras externas estarão gravando todas as movimentações
diuturnamente, inibindo a presença de marginais e "olheiros" de assaltantes que
permanecem próximo a esses estabelecimentos, e, paralelo a isso ajudará a Polícia
Militar e Civil na identificação dos autores quando das ocorrências.
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O presente Projeto de Lei revela-se importante no cenário social, uma vez
que proporcionará maior tranqüilidade e segurança aos clientes e funcionários das
agências, garantindo assim o direito do cidadão.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 10 de novembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X^ão existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

. ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 17 de Novembro de 2010.
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( ) Indicação n°
( ) Indicação Legisíati\'a n'
(A) Requerimento
( ) Outros

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

A£g1

AUTOR (ES):

OCORRÊMCtAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir: '.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2010 ( ) Projeto de Lei n"
/2010 ( ) Projeto de Resolução

_/2010 ( ) Ennenda â LO.M. n»
/2010 ( ) Moção n°

Ú..

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/ /2010.

/2010

/2010

/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / h.L /2010.

>() favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação
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Valter l^aWc/^co da Silva
Prtóu^dárParlamentar
J Oa^r 29.391

( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Emendas em anexo.


